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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No LI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 28/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VIII
CONSULTAS E OUTROS PAPÉIS I

Quanto ao documento 040.

Oriundo do(a):

Sínodo Noroeste da Bahia.

Ementa:

Comunicação de decisão e Consulta sobre Membros não comungantes.

Considerando:

1. Que a situação levantada pelo consulente não é contemplada pela CI-IPB;
2. Que já houve resolução do plenário do Supremo Concílio sobre situação similar;
 

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Orientar aos concílios que, em casos semelhantes, apliquem, por analogia, a
resolução SC - 1986 - DOC. XXV: "Sínodo de Campinas - Sobre Exclusão de Membros
não Comungantes por Ausência - Doc. LXXXVII - Quanto ao Doc. 70 - Consulta do
Sínodo de Campinas sobre a Exclusão de Membros não Comungantes por Ausência. O
SC resolve: 1) Considerando que o Art. 24 da CI/IPB é omisso quanto a matéria; 2)
Aplicar por analogia, a letra "C" do Art. 23 da CI/IPB, combinado com o parágrafo 2º do
mesmo Artigo".
2. Determinar ao Presbitério de Campo Formoso, que altere a redação do item 1 de sua
resolução, de "assumir a jurisdição" para "manter a jurisdição". 

Sala das Sessões, 28 de Março de 2012.
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Relator: Rev. Saulo Pereira de Carvalho
Sub-relator: Rev. ROBERVAL GÓIS
Membros: Presb. Belmiro José Mariano Heringer, Rev. João Dílson de Oliveira
Outeiro.
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